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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº: 1021/2025
Linhares- ES 12 de novembro de 2025.

ALYSSON  F.  G.  REIS,  autoridade  representante  do  poder  legislativo 
municipal,  com  cátedra  neste  palácio  legislativo,  vem  por  meio  deste  mui 
respeitosamente  perante  vossa  conspícua  magnificência,  apresentar  a  seguinte 
proposição:

INDICAÇÃO QUE SEJA FEITO POR PARTE DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL A 
SUBSTITUIÇÃO  DO  POSTE  DE  MADEIRA  Nº  4799,  LOCALIZADO  NA  RUA 
PINHEIRO, Nº 379, BAIRRO MOVELAR, LINHARES/ES.

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

A presente  indicação  tem como objetivo  atender  à  demanda dos  moradores  da 
localidade,  que  relatam  o  estado  precário  do  referido  poste  de  madeira, 
apresentando  riscos  de  queda  e  comprometendo  a  segurança  de  pedestres, 
veículos e residências próximas.

A  substituição  por  um  poste  de  concreto  proporcionará  maior  durabilidade  e 
segurança, prevenindo acidentes e interrupções no fornecimento de energia elétrica.

Trata-se,  portanto,  de uma medida de prevenção e manutenção necessária,  que 
contribuirá para o bem-estar e tranquilidade da comunidade local.

Assim, pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido 
reparo ou venha nos apresentar  alguma resposta,  possa anexa também as 
imagens do serviço realizado.

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA DE 
OBRAS  E  SERVIÇOS  URBANOS   para  que  haja  URGENTEMENTE com  os 
devidos reparos.

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente;
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